
 

 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 009/2024 – GAB/CRT-SP 
 

São Paulo, data e hora conforme certificado digital  
 
Senhor(a) 
Diretor(a) e/ou Coordenador(a) de Curso Técnico  
 
Assunto: Programa CRT-SP na Escola: “ Técnicos no Mercado de Trabalho” e “Palestra 
Institucional Orientativa”   
 
 

Prezado(a) Senhor(a) 
 

Conforme notificado em ofícios anteriores, com a promulgação da Lei nº 13.639/2018 
foram criados o Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) e o Conselho Regional dos 
Técnicos Industriais do Estado de São Paulo (CRT-SP), órgãos que integram o Sistema CFT/CRT, 
com competência exclusiva para orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício profissional dos 
Técnicos Industriais em suas diversas modalidades, regulamentado pela Lei nº 5.524/1968 e 
Decreto nº 90.922/1985. 

 
“Art. 3º. Os conselhos federais e regionais de que trata essa lei têm como função orientar, 
disciplinar e fiscalizar o exercício profissional das respectivas categorias”.  

 
Para o exercício legal da atividade e proteção à sociedade, os profissionais técnicos só 

poderão exercer a profissão após o registro nos respectivos conselhos profissionais da 
jurisdição. Assim, com o objetivo de atender a legislação vigente e se aproximar cada vez mais 
da comunidade estudantil, o CRT-SP desenvolveu dois tipos de palestras, dentro do Programa 

CRT-SP na Escola: “Técnicos no Mercado de Trabalho”, voltada aos alunos recém-

matriculados, com duração aproximada de 30 (trinta) minutos; e a “Palestra Institucional 
Orientativa”, destinada aos alunos prestes a se formarem em cursos técnicos, com duração 

aproximada de 01 (uma) hora, ministrada por conselheiros ou representantes do CRT- SP. 
 

“Formei-me! E agora, o que fazer?” Essa é uma das dúvidas recorrentes observadas nos 
contatos mantidos com alunos de escolas técnicas, motivo pelo qual ressaltamos que a 
ampliação desse diálogo sobre o exercício profissional, estabelecido entre um órgão 
regulamentador da profissão e os futuros profissionais técnicos, é de suma importância, com 
orientação quanto à legislação, regulamentação, resoluções, oportunidades de trabalho e os 
desafios da profissão. E ninguém melhor para compartilhar suas experiências do que 
conselheiros e representantes, que também passaram por essa fase e conquistaram espaço e 
reconhecimento no setor técnico.  
              Diante do exposto, solicitamos que nos informem a(s) data(s), turno(s), horário(s) para 
a apresentação das referidas palestras, ainda, se possível, no segundo semestre deste exercício, 
pelo e-mail palestrasescolas@crtsp.gov.br, para que possamos alinhar junto aos palestrantes 
da região. É importante informar também a previsão/modalidades técnicas/módulos dos 
participantes e traçar um panorama da infraestrutura local, para que estejamos devidamente 
preparados para apresentar um conteúdo de qualidade e estabelecer mais interatividade entre 
as partes.  
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Por fim, para dar celeridade ao processo de registro profissional e para que sejam 

resguardados os dados sensíveis em consonância com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) –, é essencial que a escola também realize seu cadastro no CRT-SP, 
que cumpre rigorosamente os dispositivos da referida lei. Caso já esteja cadastrada, é 
importante manter sempre as informações atualizadas.  

 
Em caso de dúvidas e para quaisquer esclarecimentos, favor entrar em contato com o 

Sr. Ademir Alves do Amaral pelo e-mail ademiramaral@crtsp.gov.br ou telefone (11) 98273-
3558.  
 

Desde já, agradecemos a atenção e contamos com a colaboração de todos.  
 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
 

Técnico em Eletrotécnica Gilberto Takao Sakamoto  
Presidente do CRT-SP 
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